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LEI N°. 4.809/2012 

ESCOLA DENOMINA O NOME DA 

MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL DA COMUNIDADE DE 

ÁGUA BRANCA DO PAULINO DE 

PROF". BERNARDINA LEAL ARCANJO 

DE FREITAS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, ESTADO DO PARA, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que aprovou a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominado Escola Municipal de Ensino Furndamental Professora 

Bernardina Leal Arcanjo de Freitas. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contráio. 

Salas das Sessões da Câmara Municipal de Monte Alegre, 23 de Abril de 2012. 

Anselm6 Raimndo Corrêa Picanço 
1° Secretário 

José Maria Vieka yasconcelos 
Presidente cecâmara 

Ka Rosaliria Pereir 
2a Secretária 

E-mail: camaramta(ahotmail.conm 
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